
Empresa tem responsabilidade reconhecida por
queimaduras sofridas por monitor de incêndios

A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que uma usina sucroalcooleira deve responder pelos danos morais e
materiais sofridos por um monitor de queimadas que se feriu ao combater um incêndio sem equipamento de proteção
individual (EPI).

Com isso, o processo retornará à segunda instância para que sejam
definidos os valores das indenizações.

EPIs em outro caminhão

O empregado atuava em Rio Brilhante (MS) no monitoramento e no
combate a queimadas em plantações de cana-de-açúcar e integrava uma
equipe fixa para essa finalidade.

No dia do acidente, após controlar um primeiro foco de incêndio com
uso dos EPIs, ele e sua equipe encontraram um novo foco no caminho de
volta à sede da usina.

Porém, os equipamentos de proteção haviam sido guardados em outro
caminhão. Ainda assim, diante da urgência da situação, o trabalhador
desceu do veículo e tentou conter as chamas, sofrendo queimaduras
graves.

O Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região (MS) manteve a
sentença que julgou improcedente os pedidos de reparação por entender
que houve culpa exclusiva do brigadista, que teria negligenciado o uso dos equipamentos de proteção fornecidos pela
empresa.

Risco inerente à atividade

O relator do recurso de revista do monitor, ministro Cláudio Brandão, considerou que a atividade de combate a incêndios
impõe um risco superior ao normal aos trabalhadores, justificando a aplicação da responsabilidade objetiva do
empregador.

Ele explicou que, em regra, a Constituição Federal exige a comprovação de culpa ou dolo (responsabilidade subjetiva)
para que haja o dever de indenizar.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal já consolidou entendimento de que, em atividades de risco, o empregador
responde independentemente de culpa.

O ministro também afastou a tese de que a culpa pelo acidente teria sido exclusiva do trabalhador. Para ele, a empresa tem
a obrigação não apenas de fornecer EPIs e instruir sobre seu uso, mas também de fiscalizar sua efetiva utilização.

Além disso, o fato de o monitor ter trabalhado nessa função por muitos anos sem nunca ter sofrido queimaduras reforça
que ele atuava com zelo e cautela, o que contraria a alegação de negligência.

Diante disso, o relator reconheceu o dever da empresa de indenizar o trabalhador, com base na sua responsabilidade
objetiva, e determinou o retorno do processo ao TRT para a definição dos valores das reparações devidas a título de danos
morais, materiais e estéticos.

A decisão foi unânime. Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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